
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 518 DE 27 DE MARÇO DE 2026

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.000868/2026-63;

CONSIDERANDO a Decisão Coren-PR nº 119, de 19 de março de 2026;

CONSIDERANDO o processo SEI 00239.008952/2025-44 que trata do Plano de
Providências relativo ao PAINT – Exercício 2024 – Auditoria de Conformidade no COREN-PR;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º  Designar, os membros abaixo para compor a Comissão do Escritório de Gestão da
Privacidade no âmbito do Coren-PR:

Amanda Wilczek - empregada pública - Coordenadora;

Eliane Teixeira Bastos - empregada pública;

Jaqueline Cristina de Souza Muchagata - empregada pública;

Rodrigo Kuiava Jatczak - empregado público;

Matheus Vieira de Melo da Costa Cirne - empregado público;

Raquel Barbosa Moraes - empregada pública;

Mauricio Renato Santin - empregado público;

Talita Pereira Campos - empregada pública;

Iraíma Adria Nunes de Matos - empregada pública.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando o disposto na
Portaria nº 374/2026.

Art. 3º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
Coren-PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS
Coren-PR nº 202.932

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 27/03/2026, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF ,
Secretário(a), em 27/03/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1623110 e o
código CRC 1F2019F7.

 

Referência: Processo nº 00239.000868/2026-63 SEI nº 1623110

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74, - Bairro Seminário, Curitiba/PR,

 CEP 80240-530 - Telefone:

- www.corenpr.gov.br
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